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LEI N. 342, DE 08 DE MAIO DE 2023. 

 
Autoriza o Poder Executivo a permutar 

imóvel público municipal, por imóvel 

particular em atendimento ao interesse 

público. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL: 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Brasil Novo, Estado do Pará, aprova e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar o imóvel público 

municipal descrito no inciso I deste artigo, pela posse do imóvel particular descrito no 

inciso II, em atendimento aos ditames do interesse público municipal:  
 

I- IMÓVEL PÚBLICO: Terreno urbano, designado LOTE 15 DA QUADRA 44, com área 

de 210 m² (Duzentos e dez metros quadrados), perímetro de 59 metros, sem edificações, 

situado na Rua Francisco das Chagas Magalhães, Loteamento Daniel de Freitas, cidade de 

Brasil Novo-PA, conforme a planta e memorial descritivo em anexo; 
 

II- IMÓVEL PARTICULAR: Posse de um Terreno urbano (desmembrado da área de 

chácaras do final da Av. Perimetral Sul), com área de 239,40 m² (Duzentos e trinta e nove 

metros e quarenta centímetros quadrados) com perímetro de 75,99 metros, sem edificações, 

situado na rua Cláudio Venturim, s/n, bairro Boa Esperança, cidade de Brasil Novo-PA, 

conforme a planta e memorial descritivo em anexo; 
 

Art. 2º. Os imóveis caracterizados no art. 1º, foram avaliados considerando suas 

características, origem e finalidade. Sendo o imóvel público, descrito no inciso I, avaliado 

em R$ 48.042,50 (Quarenta e oito mil, quarenta e dois reais e cinquenta centavos), e o 

imóvel particular, designado no inciso II avaliado em R$ 49.000,39 (Quarenta e nove mil 

reais e trinta e nove centavos). 
 

Parágrafo único. A detentora da posse do imóvel caracterizado no inciso II do art. 

1º renuncia expressamente à diferença de valor da avaliação do imóvel de sua posse, e o 

valor da avaliação do imóvel público. 
 

Art. 3º. A fim de concretizar a convenção dos imóveis descritos no artigo 1º, após a 

assinatura do contrato de permuta de imóveis, o Poder Executivo Municipal poderá 

conceder título definitivo de propriedade ou escritura do imóvel, em favor da particular 

permutante. 

CERTIFICO que em cumprimento ao disposto no art. 20 da 

Lei Orgânica Municipal, esta LEI foi PUBLICADA no quadro de 

avisos da Prefeitura Municipal de Brasil Novo em 08 de maio 

de 2023. 

 
 

Osmar Passos David 
Chefe de Gabinete-PMBN 

Decreto nº 002/2021 
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Art. 4º. Cada permutante ficará responsável pelas despesas de cartório decorrentes 

de transferência e regularização de propriedade do imóvel que passa ao seu domínio em 

razão da concretização dessa permuta, de acordo com as exigências legais, observada a 

legislação aplicável. 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Brasil Novo-PA, em 08 de maio de 2023. 

 

 

 

______________________________ 
WEDER MAKES CARNEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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